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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.169 /2021

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI
MUNICIPAL Nº 6.393,DE 12 DE MAIODE 2021,
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei Municipalnº 6.393, de 12 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de março de 2021.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 18 de maio de 2021. 
Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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ao no Chefia de
Prefeitura Municipal Qabinetede Pouso Alegre ” o 

PROJETO DE LEI Nº 1.169, DE 17 DE MAIO DE 2021. 
Altera a redação do Art 4º da Lei Municipal”
nº 6.393, de 12 de maio de 2021, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder

Executivo sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 4º da Lei Municipal nº 6.393, de 12 de maio de 2021, passa a vigorar com a

Autor: Poder Executivo.

seguinte redação:

“Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 1º de março de 2021.

EN Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entre em vigor na data de sua

, publicação.
|

Pouso Alegre, 17 de maio de 2021.           

 (NA
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vi Í ici Chefia deue E Prefeitura Municipal Eabineto
Ê de Pouso Alegre sabinete    qaN    

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre
alteração do art. 4º da Lei Municipal nº 6.393, de 12 de maio de 2021, que autorizou a abertura
de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, e dá outras

providências”.

Esta propositura busca corrigir uma falha ao projeto original que não previu a retroatividade de
seus efeitos para o mês de março de 2021. Ora, a justificativa do projeto original explicava da
necessidade de saldo na dotação orçamentária referente ao recurso para Ação de Saúde —

COVID 19, anterior à publicação da Portaria GM/MS nº 501 de 19 de março de 2021. Portaria
essa, que dispõe sobre “Autorização de leitos de Unidades de terapia Intensiva UTF, para
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19 à época.

O projeto da forma como aprovado, sem essa alteração não atinge os efeitos desejados para

sua propositura.

assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura com
| - Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

| a máxima urgência possível.

Pouso Alegre, 17 de maio de 2021.  O od
AFAEL TADEU SIMÕES

Pre itoMunicipal  o, Pouso Alegre-MG, 37550-
Primos
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   Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG:

Pouso Alegre, 18 de maio de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Executivo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de
a
Leis, passam-se a analisar os aspectos iegais do Projeto de Lei nº 1.169/2021, de

autoria do Chefe do Executivo que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI

MUNICIPAL Nº 6.393, DE 12 DE MAIO DE 2021, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1), determina que o art. 4º

de Lei Municipal nº 6.393, de 12 de maio de 2021, passa a vigerar com a seguinte

“Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a |1º de março de 2021. ”

O artigo segundo (2%) aduz que revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data da sua publicação.

FORMA

A Lei nº 4,320/64, que sstatui Normas Gerais dc Direito Financeiro para

elaboraçãoe controle dos orçamentose balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos supiementares e especiais serão autorizados por lei e

abertospor decreto executivo.

foste  



 

 

 
e exposição justificativa.

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XI:

Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetos de
lei gue disponham sobre: XH - es créditos especiais.

Árt. 69. Compeie go Prefeito: XXIV - enviar à Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu orçamento
enual, incluídosos créditos suplementarese especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Let Orgânica Municipai c no ariigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compeieà Câmara,fundamentalmente
F. autorizar: a) a aberinra de créditos;

Art 167. São vedados: V - « aberturade crédito suplementar ou especiai sem

préviaautorização legislativae sem indicação dos recursos correspondentes;

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Neison Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas ouiras matérias, naquilo
que seja ciassificado como interesse local, podendo ser a aprovação de
autorização de empréstimos e operações de crédito, assim como a forma €

os meios de pagamento;

 
Acerca do interesse iocai:

Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único
interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que
repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local.
(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Dei
Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini, in

Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780:



 

 

 

    Em mais de ums passagem a Constituição da República outoigã à O
Legislativo competência para participar de função administrativa realizado,
precipuamente,peioExecutivo. À contribuição dos órpãos legiferantes para” “
a validade da atuação da Administração Pública acaba redundando em

controie, já que he cabe aprovarou autorizar essa atuação.(:) o
Á fiscalização contábil,

  
 financeira, orçamentária, operacionale patrimonial

da União (CF, aris. 70 e 71).

(.:)
O mesmo podese dizer em relaçãoaos Municípios. Tais competências são
das Cêmaras dos Vereadores auxiliados pelas Cortes de Contas locais, e,

onde estas não existirem, peio Tribunal de Contas competente, observado, é

claro, o que especificameniea Constituição Federal lhes atribuiu no art 31 e

seus quairoparágrafos.

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni acerca do controle

acrçamentário, in Orçamento Púbiico, 7º edição, Atias, páginas 234 e 235:fai

O exercício do controle externo é &a competência do Poder Legislativo, que
conta para tal com o auxílio do Tribunalde Contas.

(.)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos aspectos
adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela Lei nº 4.328/64
em seu artigo 8&?:

& controle da execução orçamentária, peio Poder Legisiativo, terá por
objetivo verificar à probidade da administração, a guarda e legal emprego
dos dinheirospúblicos, e o cumprimentoda Lei de Orçamenio.
Tento a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64) mostram
claramente que gsquestões centrais de interesse do controle externo são os

aspectos legais ligados à questão dosdinheiros públicos e à observância dos 
A matéria já foi publicada no D.O.M.M em 13 de maio de 2021, in verbis:

MG - AMM/MG - Diário Oficial dos Municípios Mineiros
ESTADODE MINAS GERAISPREFEITURADE POUSO ALEGRE
13/05/2021-CHEFIA DE GABINETE LEI Nº 6,393, DE 12 DE MAIO DE
2021 Axtoriza à abertura de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43
da Lei 4.320/64. Autor: Poder Executivo À Câmara Municipal de Pouso
Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do PoderExecutivo sanciona
e promulga a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito orçamentáriosuplementar, no valer de R$ 2.206.000,00(dois milhões
duzentos mil reais) para suprir dotações orçamentárias existentes na
LOA/2021, com a finalidade de atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde. Órgão Unid. Função Subfunção Programa / Atividade Ação Elemento
de Despesa Fonte de Recurso Ref. Nº Valor R$ 02 11 160 122 0002 2151
339930.00 1023000 1055 150.000,00 02 11 10 122 0002 2151 339039.00
1023006 1060 650.096,06 02 11 10 122 0003 2624 339039.00 1543083 1265
1.400.000,00 Total 2.200.000,00Art. 2º- Para ocorrer os créditos indicados no
artigo anterior, serão utilizados como recursos as anulações de dotações
orçarnentárias, conforme abaixo discriminadas.Órgão Unid. Função Subfunção
Programa / Atividade Ação Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref, Nº
Valor R$ 02 11 10 122 0002 2151 339036.00 1023000 1059 800.000,00 62 11

16 122 0003 2624 319004.00 1543083 1261 600.000,00 02 11 10 122 0063
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2624 31901100 15430831262 260.000,0002 11 10 122 0003 2624 33903000tem,

1543082 1266 496 000 oo 02 ii 10 122 0003 2624 339034.00 1543083 1267... &
50.000,00 Tota!2.200.000,09 Art,3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art, 4º EstaLei entraemo vigor na data de sua publicação, Pouso Alegre, 12
ce maio de 2021. RAFAEL TADEUSIMÕES Prefeito Municipal RICARDO
HENRIQUE SOBREIRO Chefe de Gabinsie JULIO CESAR DA SILVA
TAVARES Secretário de Administração e Finanças Publicado por: Evandro
Luiz Gouvêa Código Identificador:6545018€

|

    
já, com relação a possibilidade de retroatividade dos efeitos da Lei que

determinou a abertura de crédito especial para adequação, em atendimento “da

necessidade de saldo no dotação orçamentária referente ao recurso para Áção de

Saúde - COVID 19, anterior à publicação da Portaria GMUMS nº 501 de 19 de março

de 2021. Portaria essa, que dispõesobre “Autorização de ieitos de Unidades de terapia

intensiva UFPI”, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19 à época”, esta

deve se dar através da edição de nova Lei, aiterando o artigo específico de forma

expressa.

Neste sentido a jurisprudência

AGRAVO R     |

Ê É NTRA DECISÃO QUE CONVERTERA O
AGRAYVoDE RUMENTO EM RETIDOCOM FUNDAMENTONA
LEI No 994/97, REJULGAMENTO DETERMINADO PELO ST

| o INAPLICABILIDADE DA LEI N. 9494/07 AO NOVO REGIME
, REMUNERATÓRIO DOS PROCURADORES DA FAZENDA

| N.ACION AL INTRODUZIDO PELA MP 43/2002, POSTERIORMENTEl IVERTIDA NA LEI N. 10.259/2002. NOTA TÉCNICA N. 53/2002
DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MPOG.

|

 
   nEGALIDADE. SENTENÇÃo PROFERIDA, AGRAVO DE

NSTRUMENTO PREJUDICADO. 1. Este Tribunal, na linha da
jurisprudência do colemdo STJ, assentou entendimento no sentido de que
não se aplica a proibição de que trata o art. 1º da Lei nº 9.494/97 à matéria

regime jurídico apiicávei à remuneraçãodos Procuradores
da Fazenda Nacional introduzido pela Medida Provisória n. 43/2002,
posteriormente convertida na Lei n. 10.549/2002, por não dizer respeito à

reciassifcação eu' equiparação deservidores públicos, ou à concessão de
» de vantagens (Rci 3483 AgR, Relator (a): Min.

É sibusal Pleno, julgado em 15/03/2006, DJ 28-04-2006
PR-0000S Eb yOL-02230-61 PP.06198). 2. Agravo regimental
provido para reformar a decisão que converterao agravo de instrumento em
retido com fundamento na Lei n. 9.404/07.3. A antecipação dos efeitos da
tutela pressupõe a existência de prova inequívoca que convença o juiz da
verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de
dificil reparação, cu que haja abuso de direito do defesa ou manifesto
propósito protelatório «do réu (CPC, art. 272, incisos Ie 0). 4. O Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que“a Medida Provisória nº
43/2002, que alterou a estrutura remuneratória da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, somente teve eficácia retroativa em relação ao novo
vencimento básico (artigo 39, sendo que no período compreendido entre
1/3/2602 a 25/6/2002 as demais parcelas devem ser pagas de acordo com

â

     

relativa ao nos   
       

  
 

 



   Soa
Ea

cidos pelalegislação anterior, observados os reflex: SBa   os critérios estab
nova base de   o fixada » aludido diploma sobre a apuração dá )

  
rubrica denominada representação mensal”(AgRg no REsp 1023S82/PE, IA  Rei, Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/2010,
Die us 5 ilegalidade dda NotaTécnica nº 53/2002 da Secretaria

À io do Planejamento,Orçamento e Gestão,
que determinou ã retrtroatividade, à| partir de 1º/03/2002, da extinção da
representação E nrevista nos Decretos-Leis n. 2.333/87 e 2371/87,
que já havia stc a aos Procuradoresda Fazenda Nacional, nos meses de
março a junho de 2002, e a diminuição do proiabore de êxito, previsto na

LI/88, 6. A retroatividade da ici, como é cedico, não pode ser

DEesumídapporque sempre decorre de disposição expressa em lei, cob
peua de violação 2o ato jurídicoperfeito, o direito adquirido e a coisa
iuigada, bemcomo porque uma simples Nota Técnica não pode ter o

condão de alterartexto expresso de lei, principalmente, quanto à sus
vigência. 77. A jurisprudência do egrégio STY encontra-se pacificada no
sentido de que “Perde objeto o recurso relativo à antecipação da tuícla
quando a sentença superveniente (a) revoga, expressa ou implicitamente, a

Hininer antecigatória (o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de
exunção do processo sem julgamento do mérito), ou, (b) sendo de
procedência | negra'f ou parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os
mesmos cíeitos da medida antecipatória. Em qualquer dessas situações,O
provimento do recarso relativoà liminar não teria o condão de impedir o

imento da sentença superveniente”. tAgRg no Resp nº 506.887/RS,
cori Albino Zavascki, 1º T., mn DI de 07 de março de 2005). 8.

Agravo de instrumento É do em razão da supervenienteprolação de

sentença de mérito. 9 Antecipação dos efeitos da tutela também
prejudicada tendo em vista que o seu deferimento só produzirá efeitos para
o futuro em relação às parcelas vincendas, sendo certo que as parcelas

téritas, porventura descontadas no periodo compreendido entre
002 a 25/6/2002, com fundamento na Nota Técnica n. 53/2002,

deverão se sujeitar à via do precatório, nos termos do art. 730 do CPC e art.
00 da CF/88. (FRE-| O - AGA: 88705920064010000, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, Data de

Julgamento: 13/05/2014, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação:

          
         

 

 

  

  tá

 
              

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

O presente Projeto de Lei estabelece que busca-se corrigir uma falha no projeto

origina! que não previu a retroatividade de seus efeitos para o mês de março de 2021. À

arópria justificativa do projeto original explicava da necessidade de saldo na dotação

orçamentária referente ao recurso para Ação de Saúde - COVID 19, anterior à

publicação da Portaria GM/MS nº 501 de 19 de março de 2021. Portaria essa, que

dispõe sobre “Autorização de leitos de Unidades de terapia Intensiva UTI”, para

atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19à época.

o



Logo, da forma como proposto, o projeto original não atingiu os 
municipalidaderetroagindo seus efeitos à data de 01 de março de 2021.

Esto posto, S.MLd., não se vislumbra óbices legal à regular tramitação do PL

ah1.169/21, podendo ser encaminhado as respectivas comissões temáticas desta

Egrégia Casa de Leis.

insta registrar que esteparecer refere-se exclusivamente aos aspectos legais de 
tramitação, sendoque a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, para a sua aprovação é exigido quorum de maioria

simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c art. 56, inciso II, do RLC.M.P.A.n

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.169/2021, para ser submetidoà análise das "Comissões Temáticas” da

poCasa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que o parecer jurídico

exarado é decaráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito compete

exclusivamente aos ilustres membrosd Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.l..      raido Cunha N

BIO nº 162.023

   
diodo——Ara Clara À. Ferreira

Estagiária

o



 
 

 
(Parecer 052)

Pouso Alegre, 18 de maio de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.169/2021 Que

altera a redação do art. 4º da lei municipal nº 6.393, de 12 de maio de 2021, e dá outras

providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias

desta natureza que trata este referidoProjetode.Lei.

Esta Comissão de Administração Pública analisou que tal projeto de lei tem a

finalidade de alterar a redação do artigo 4º da lei municipal 6.393 de 21 de maio de 2021

passando a constar com a seguinte redação: “Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 1º de março de 2021.”

o  



 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.169/2021.

Vereador Leandro Morais

 
Relator

     dm
Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

 
Presidente Secretário 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1.169/2021 QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 6.393, DE

12 DE MAIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.169/2021 QUE ALTERA

A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 6.393, DE 12 DE MAIO DE 2021, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa privativa do

Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária, matéria tributária

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Projeto de Lei nº 1.169/2021, solicita a alteração da redação do artigo 4º da Lei Municipal

6.393./2021, que busca corrigir uma falha ao projeto citado anteriormente, que não previu a

retroatividade de seus efeitos para o mês de março de 2021. O Projeto original explicava da

necessidade de saldo na dotação orçamentária referente ao recurso para Ação de Saúde — COVID 19,

anterior à publicação da Portaria GM/MS nº 501 de 19 de março de 2021. Portaria essa, que dispõe

sobre “Autorização de leitos de Unidades de terapia Intensiva UTI”, para atendimento exclusivo dos

pacientes COVID-19 à época .

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELàtramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei. 
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.169/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 18de maio de 2021... 
Oliveira

Relator

Leandro Morais

Presidente Secretário

     


